
 

Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Rio Cubatão, do Rio 
da Madre e bacias contíguas – Comitê Cubatão e Madre  

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 27 de 28 de maio de 2025. 

 

Aprova o Parecer Técnico nº 
05/2025 da Câmara Técnica 
Consultiva – CTC do Comitê Cubatão 
e Madre que dispõe sobre a análise 
do projeto “Diretrizes para o 
Ordenamento Territorial de 
Garopaba/SC para Áreas Inundáveis”. 

 
 
O Comitê de Gerenciamento de Bacia Hidrográfica do Rio Cubatão, do Rio da 

Madre e bacias contíguas (Comitê Cubatão e Madre), criado pelo Decreto Estadual 

nº 3.943, de 22 de setembro de 1993 e pelo Decreto Estadual nº 318, de 22 de 

Outubro de 2019, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei Federal 

nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, pela Lei 

Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, que institui a Política Estadual de 

Recursos Hídricos, e pelo art. 2º do Decreto Estadual nº 669 de 17 de junho de 

2020, em conformidade com a Resolução CERH nº 19 de 19 de setembro de 2017, 

com a Resolução CERH/SC Nº 61, de 26 de agosto de 2021 e no uso de suas 

atribuições legais e; 

 

Considerando as diretrizes da estrutura e funcionamento dos comitês de bacia  

hidrográfica preconizadas na Resolução CERH nº 19, de 19 de setembro de 2017 e; 

 

Considerando a importância fundamental da criação das Câmaras Técnicas, 

organismos de caráter consultivo, permanentes ou temporários, com função de 

assessoramento técnico-científico e institucional do Comitê de Bacia Hidrográfica, 

conforme disposto no Art. 48, IV, da Resolução CERH nº 19, de 19 de setembro de 

2017 e; 

 

Comitê de Gerenciamento da 
Bacia Hidrográfica do Rio Cubatão e Madre 

e-mail – comitecubatao@gmail.com 



 

Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Rio Cubatão, do Rio 
da Madre e bacias contíguas – Comitê Cubatão e Madre  

 
 

Considerando a Resolução nº 17 de 12 de dezembro de 2023, que cria a Câmara 

Técnica Consultiva do Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Rio 

Cubatão, Rio da Madre e bacias contíguas e; 

Considerando a Deliberação nº 04, de 20 de setembro de 2023, que aprovou a 

temática “Diretrizes para o Ordenamento Territorial de Garopaba/SC para Áreas 

Inundáveis”, como um dos projetos a serem elaborados no ano de 2023 pela 

Entidade Executiva, visando o cumprimento do Plano de Recursos Hídricos das 

Bacias Hidrográficas do rio Cubatão, do rio da Madre e bacias contíguas; 

 

Considerando as metas do Plano de Recursos Hídricos da Unidade de 

Planejamento e Gestão dos Recursos Hídricos - UPG 8.2 - Cubatão, especialmente 

aquela prevista na Ação 5.2.6 – Elaborar e implementar os Planos de Gestão de 

Riscos e Prevenção de Desastres; 

 

 
DELIBERA:  

 
Art. 1º. Fica aprovado o Parecer Técnico nº 05/2025 da Câmara Técnica Consultiva 

– CTC do Comitê Cubatão e Madre, com a avaliação do “Diretrizes para o 

Ordenamento Territorial de Garopaba/SC para Áreas Inundáveis,”. 

 
Parágrafo único. O parecer a que se refere o caput deste artigo constitui o anexo I 

desta Deliberação 

 
Art. 3º. Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação no 

Sistema de Informações de Recursos Hídricos do Estado de Santa Catarina 

-SIRHESC 

 
 
 

Santo Amaro da Imperatriz, 28 de maio de 2025 
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____________________________ 
Morgana Ricciardi de Castilhos Eltz 
Presidente do Comitê Cubatão e Madr 

 

 

Comitê de Gerenciamento da 
Bacia Hidrográfica do Rio Cubatão e Madre 

e-mail – comitecubatao@gmail.com 


	DELIBERAÇÃO Nº 27 de 28 de maio de 2025. 
	 
	Aprova o Parecer Técnico nº 05/2025 da Câmara Técnica Consultiva – CTC do Comitê Cubatão e Madre que dispõe sobre a análise do projeto “Diretrizes para o Ordenamento Territorial de Garopaba/SC para Áreas Inundáveis”. 
	O Comitê de Gerenciamento de Bacia Hidrográfica do Rio Cubatão, do Rio da Madre e bacias contíguas (Comitê Cubatão e Madre), criado pelo Decreto Estadual nº 3.943, de 22 de setembro de 1993 e pelo Decreto Estadual nº 318, de 22 de Outubro de 2019, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, pela Lei Estadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, que institui a Política Estadual de Recursos Hídricos, e pelo art. 2º do Decreto Estadual nº 669 de 17 de junho de 2020, em conformidade com a Resolução CERH nº 19 de 19 de setembro de 2017, com a Resolução CERH/SC Nº 61, de 26 de agosto de 2021 e no uso de suas atribuições legais e; 
	DELIBERA:  
	Art. 1º. Fica aprovado o Parecer Técnico nº 05/2025 da Câmara Técnica Consultiva – CTC do Comitê Cubatão e Madre, com a avaliação do “Diretrizes para o Ordenamento Territorial de Garopaba/SC para Áreas Inundáveis,”. 
	Parágrafo único. O parecer a que se refere o caput deste artigo constitui o anexo I desta Deliberação 
	Santo Amaro da Imperatriz, 28 de maio de 2025 

		2025-07-24T19:38:11-0300




